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Constitui o
de execução de
furnecimento
funcionais «la

AlegrelBÂ,
autorização
integram o

O preserrte contrato 0

o presente contrato

(:oÀí :l:,Il-fiT a

Ilelo presente'fen:ro de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133/?l e aiteraçôes posteriores, que entre si çelebram a
T,UNDO MUNICIPÀL N§ EI}UCAÇÃO DE CAPELA
IIO ÀLTO AL§GR§, pessoa juridics de direito público
intenro, CNPJ sob o nô 30.350.149/0001-61, com sede à Rua
19 de Março S/N, andar 2, Bilirro: Centro, Capela do Alto
Alegre, [Jahia, nçste ato representado pela Sr.u Cristina
Cardoso da Silva, Seçretaria Municipal, doravantç
denominado CONTRATANTE, s, do CIuüo, a empr§§â

LTnAn in*rito no CNPJ
à R. Jsilton §oares

Capim GrossolBA,
pelo §r. Lêvy

no 056,***,**n-62,
CONTRÀTADO,

Contrato, corlr base na

regido no qu& couber
sub§equentes, e

prestaçâo
com

estruturâis e

do Alto
08412025,

fanscrição

obal.

o , Dispensa de

Licitação no 084/20?5, e propostâ comercial apresentada pela CONTRATÀDA, qu§

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto dsste contrato e obdccidas ru dernais condiçÕes
estipuladas neste instrumento, a CONTRÂ"IANTE pagará à CONTRAT ADA o valor global é

ds R§ 62.08010ü (sessenta e dais nril e oitenta reâi§), sendo este demoninado o valor
cortratual.

§ lo" A CONTRÂTADÁ emitirá s âprsse$tará Nota Fiscal/Fatura dc âcsrdo cCIm os serviços
prestados, develrdo â mesmâ ser devolvida à CONTRATADÀ, êm câso de erro.

Ç""1" rí\Â L:-*ü-

.Resolvem {innar

d*l emprcsa

.80
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se assiste dirçito a

PH§TffiTUHA ililUilITIPAL N§
fr&TTM DO ALTO ALE§ftr . BAHIâ

§ 2o. O pagamento fica condicionado à conrprovação de que a CONTRATADA enconffa-se
adimplente com a regularidade fiscal, «levendo ser comproyada nnediante;

a) Certidão Conjunta de Débitos rçlativü§ {rüs Tributus Fsderüis e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receiü& Federal (Lei Federal no &.212/91 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidads do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
§eu prazo de validade (Lei flederal no 8.036i 1990 e 14.333121):

c) CertidãCI Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo ds validade (Lei Federal no
n.44ün0l 1 e 14.333121);

d) Ceffid8o Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou outrç doçumento uç o suhstitua legalmente.

e) Certidão Negativa de M da sede da Iicitants oua

domicilio,

Mediante expresso
reajustados pelc IPCA *
base do termo de
contato e do pedido ple

§ lo. Devsrá a
Reajuste
máximo de

Sobre o
COXTRA

ter ssus prsços
pelo IB§E na data

n data de assinatura do

Termo de
período

contratoo 0
percentuais

11 e Decreto
receita nos

estabelecidos
Municipal nu

tennos da Lei
§ 10.A Imposto de Renda

sobre o valor total sofrer retençâo

confonne apuração

§ 2o. Caso a em

conjunto com & III do Decreto
Municipal no da

Isenção

Os Seviços deverão ser prestados em sonformidade com as condições contidas no Processo Adm.
No 156/20?5 e proposta comercial apresentada pela CON'IRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços ser&o prestados nô Munieípio de Capela rlo Alto Alegre s frscalizndo pür servidor
responsável designado pela unidade administrativa equiyalente da unidade solicitante, o qual
procedeú à conferência dos serviços.

P*rágrafo Primeirs * A prsstaçâo do objeto aqui registrado sô s& dara após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. l4ü, ineiso I[, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a O§ e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o otrjeta sfetivamente prestados,

o Forn*cedor será notiÍicado imediatamente, para adoção dss providências cabíveis.
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O prazo para prestação dos servÍços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
0 prazo estabelecido poderâ ser prorrogado, quando soliçitado pelo Fornecedor e desde qus ocorrâ
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração,

As despesas decorrentes deste Êontrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

Para este contrato não

I.
a)

b)
c) üs

II - Coustitui
a)

ex*cuçãa

a terceiros,

decorrentes de

Comunicar à urgente, além de

prcstar os contrato;
Emitir todaqgp Notas vigentg

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamaç§es sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus pâre o Município;

S Entregar os Ben#§erviços confurme deÍinido sm prspüsta com*rçinl apresentada e aceita pela

CONTRATA}{TE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçâo do contrato, em

cornpatibilidade csm as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas pars a
habilitação na licitaçâo, ou pâra a qualificaçâo, na contratação direta;

§ste Contrato poderá ser rnodificado nos seguintes termos:

I - Unilntrralmentr, s critério dfl Àdmiristraçâor

n) Quando nocessária modificaçâo no projeto ou das especificagões do objeto, por motivo
devidamente justificado;
b) Para modificaçâo do valor deesrrente da majoraçâo ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

da
de

b)

c)

d)

ônçÃo/uNlDAr)[ PROJETO/ATIYIDADE trLEMENTO DE
DE§FN§A

r.ONTf, DE
RNCUR§OS

1

0508 * Fundo
Municipal de §dueação

§erviços
1.500.1001

gidas

e o§ §§Ê â §$r

do

h&,"* \=**

ctÁ,tÍ,§uL1l§*rcrwlÀy&LTvÍElRA - DÀ 
^L\x: 
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II - Por acordo, qurndo:

s) Quando sonvenienÍe a substituição da garantia de execuçâo;
b) Necessária & modificação de regime ou modo ds execução, poÍ veriÍicação da
inadequação das condições originrírias;
e) Necessária & modificação da fonna de paganrento, por motivos relevantes e

§upervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restebelecer o equilíbrio econôrnico-financeiro inicial do contato em caso de força
maior, caso lbrtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisÍveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
üomo pactuaclo, respeitada, €rr qualquer caso, a repartiçâo objetiva de risco estabelecida no
eontrato;

§ lo. A Conffatada , os acrÉscimos ou
supressões efetuadas até ial do Contrato.

§2o.ACO mríximo de 20 dias,
equilíbrio econômico-prorrogáveis por igual

financeiro do contrato.

judicial ou
â1, sanções

Dar-se-á a
extrajudici
aplicáveis.

§ I§. dos
la execução doprejuízos regu

Contrato até a

§ 2§. Os
CONTRAT

Caso o do cumprir,
total ou parcialmente, ente à fiscalização,

ainda que

§ lo. Na perdurarem o§

seus efeitos, obrigado
â0 pegamento da im cia ao valor executados.

§ ?o. O CONTRATANTE e o CONTRÀTADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

A inexecução. parcial ou toüal, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujoitará a pafte a

CONTRATADA às snnçôes previstas no artigo 156, [.ei n"o l4"l33l?1, garantindo a prévia e ampla
defesa effi prooess* adrninistrativo"

§1o. A rnulta será graduada de acordo coru & gravidade da infração nos seguintes limites;
I. §,5 Y{, (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia ds âtraso, sobre o valor da

parte do serviço não realirado
il. ü,7 (§ete décimos par cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, For cada

dia subsequente ao trigésirno.

a

b-.g 'b&",*= k"*"--

c[Áusura

cle

art. 137 da lei

da

*DA

i

sern que.

ea
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§2o. A adrninistreção se re§&rva ao direito de descontar do pagamento dsvido à CONTRATADA o
valor de qualquer mult& porventura imposta em virtude do descumprimento das condiçÕes ora
estipuladas;

§3o. As multas previstas nesta clausula não tem çaráter sompsnsatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATÂDO, da responsabilidadE por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas naLei 14.133/21, decorrentes das infrações cometidas.

ü presente çontrato rege-se pelo disposto nâs Leis Federais rlo l4.l33l2l e suâs alterações
posteriores, constituindo ato jurídicn perfeito e confrrindo às partes signauirias de direito adquirido.

O presente contrato 3111212025, podendo

ter seu prâzo prorrogado alterações posteriores.

Fica designado o §r. C §om o objetivo de

acompanhar,
acordo Çom a

Fica eleito o foro
mais privilegi ado q

Assim, por
(duas) vias de

I

contrato de

uer outro por

em2
unhas.

bro de 2025.

Testemunhas:

"mfltln*
LTI}A

Rep. Sr. §antana Àmorim
CONTRATADO

riia.osg.szgloool -oil
MILLT}IIUM IilDU§TRIÂ LTOA
R. . 167. 0liveira

t* ürosss,BÀ J) Ç ':r

Nome:
cPF:$ { t,t 6 317çç 'fu

Nome:
CPF:

Alberto ri

I

l
r

FUNOAM§r!{TO

r'ünü

ao
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ITIiM D UNIDAÜ§ V. UNIT V. TOTAL

e peçe§

a durabi
devem

rspar§ devem

fonna de mesa do aluno FND§ nos tamanhos
CJA - 01,03,04,05 e 06- os serviços de reforma e

recupsrâç&o de nresa do aluno FND§ nos tamanhss
cja-01, 03, ü4, ü5 {i ü6,com fornecimento de
materiais e mão de obra, conforme especificaçÕes
técnicas abaixo clevçm inçluir: Mão de obra para
rernoção ou substituição do tarnpo atual da mesa e
instalaçâo de um Íloys tampo eln mâtsrial resistente,
de alta durabilidade e fasil de limpar

Re

srV da
osüutura metálica, rsparo §

açidente.
ser recolh e

apresenlem desgastes,
mesÍI§. Todos os
fonna segura,

Escolar
del

mesa s demais
estabilidade e

qualidade e pintura e
de anticorrosivo na
§ubstituiç§o de
danificadas, além

RS 88,00 RS 26.400,

ac*barnento de alta durabilidade, visandç a prateção
contra cnrrosão e desgnste. Csso neçessiirio, será
feita a remoção da pintura antiga e n lirnpeea das
superflcies & sÊrsm repintadas. Roparo nas partcs
metálicas da cadeira ç em outros materiais que
&presêntem danos e desgastes, ou que necsçsitem de
ajustes ou reforço. Deverá ssr utilizado o Sisterna de
solda MIG para garantir â segurança e
funcionalidade. Todas as p€çâs destinadas aü reparo
devem ser recolhidas e entregues na sede ou na
unidade eseolar indisada pela Secretaria de

§om tinta Ê§p§c

Refonua de c
refürma e

eorn
conÍbrme
incluin
das cade
de uso. S

desgastados,
ponteiras e esfirtura
metálicas
solda MIG,
cadeira. Y
ser realizada

e

tlü de10 dias uteis

79,00 RS 23.700,00

ü3
Rsfonna de mesa do professor- os serviços reforma e

de Mesa do Prn csm
UND 2ü R$ 95,00 RS 1.90ü,üü

0l

a2

1*-"1 §o&**- k*,*

OTD§.
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especiÍicaçÕes tÉcnicas abaixo devem incluir: Mão
de obra parÍ! remoçâo ou substituiçâo do tampo atual
de mesa e instalação de um novo tarnpo cm material
resistente, de alta durabílid*de e Íheil de limpar.
VerificaçSo da estrutura metálica, reparo e reforço
das pernas da rn6§o e dçmais courponentes
metálicos, garantindc estabilidade o rEsistência.
Acabamento de alta qualidade e pintura eletrostática
a pô, com aplicaçâo de anticorrosivo na estrutura
rnetrâliça da rnesa. Substituição de parafusos, pCIrca§

§

Íbrnecimento de materiais e mão de obra, conforme

na Urridade

§ psças danifrcadas, além
apresentem desgastes,
mesas. Todos os

ser reeolhidas e entre
Escolar indicada pela

del0 dias út*is.

forma segura! elim
acidente. Todas as

04

dimênsões de

e§p§s§ura,

g

e

a rWo
s sol

t&mpo, Com liso,

Tampo de mesâ,

§om

adequado

çontbrme
Secretaria

destinado
Fabricado

toda a

§Çguran
ttT", dav

{

,00 R$ 5.840,00

4pinose4buchas.
FI{DE, conforme a

do

AQ

Kit de

01,03,04,05 e 06.

FNDE.

R$ 6,00 R$ 1.800,00

06

Fabricado em AB§ ou polipropileno virgern de
Itmm de espessura, com acabamento em perfil de
bordas em ABS em toda a superflcie, garnntinda
maior durabilidade e segurançâ. A barda frsntal
deverii possuir perlil tipo "T", devidamente
encaixado s fixado na lateral do tarnpo. Com
acabamento li*o, Iivre de rebarbas, adequatlo ao uso
intsnso por estudantes. As cores seguüm & faixa
etária do aluno, confonne proposta pelo I?NDE e
solicilqda pela §ecretaria de Educação.

para
Tampo de
destinado

UND ZO R$ r ??",0a I1§ 2.440,00

YALOR TOTÀL R$ 62.080,üü

,\ Sü"rh"*" §v*"s-^..-".
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RM§UMO Dü CONTRATO ITO 13612925

conrrarsnte: FUNIIO MUNICIpAL D[ EnUCÀÇÃ$ nE CAPELA DO ÀLTO
AL§GRAr pessoâ jurÍdica de direito pirblico interno, CNPJ sob o no 30.350.14910001*61, com
sede à Rua l9 de Março §N, ,,

b, do Alegre, Batria, neste ato
representado pela §r.u

Csntratndo; sob o no

ü8.{}§8,§78/üS0t-$0,
Grosso/BA, CEP: 44.

: Oliveirâ, Capim
Amorim, inscrito no

cPF no 056.***.***-62.
Objeto: Contratsção de de serviços de

rsfonna para cadeiras de material pâra

execução da reforme, par& Secretaria Municipal

de Educação,

Valor do
Ilata dn

)

Vigência: 3

rõg.os8 .5Tstüoo1-otr
MILLENIU[il IHOUSTMIA LTI'Â
i. Jrillon §usss hlagalhaes. 16I . 0liveira

; [[Pl í1.ü95.000. Capim srosso ,BÂ J

Lei no 14.1

e

me§it§ $
fl§

Y**-"*
f-*

Pr'-

Sr".fu-río-* h,""st*^

,espeeializâd& *p&râ.* preslaç&c.,+de
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DiórioYOficiol do

MUNICíplO
ANO 2026' BAHIA . PODER EXECUTIVO

12 DE JANEIRO DE2026. ANO XVI. NO 03726

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

6

RESUMO DO CONTRATO N' 13612025

contrarante: FUND0 MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico interno, CNPJ sob o n'30.350.149/0001-61, com
sede à Rua 19 de Março SA{, andar Z,Baino: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato
representado pela Sr.u Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: MILLENIUM INDUSTRIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o no

08.058.578/0001-00, Residente à R. Jailton Soares Magalhães, no 167, Bairro: Oliveira, Capim
Grosso/BA, CEP: 44.640-00, neste ato representado pelo Sr. Lêvy Santana Amorim, inscrito no
CPF no 056. {.,1€ *. *c *.,'t-62.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de execução de serviços de

reforma para cadeiras escolares, mesas e longarinas, com fornecimento de material para

execução da reforma, para atender às demandas estruturais e funcionais da Secretaria Municipal

de Educação, Cultura, Esporte eLazer de Capela do Alto Alegre/BA.
Fundamentação Legal: Art.75Inciso II da Lei no 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 62.080,00 (sessenta e dois mil e oitenta reais).
Data da Assinatura: 03 de dezembro de2025.
Vigência: 31 de dezembro de2025.

Este documento pode ser veriÍlcado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sistema - Versão: 2026- Tlpo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçáo: AD-04

Cerlificado de Regisho de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
Documento assinado digitaknente conforme M? n' 2.200'2 de 2410812001'

rrrre inslitrri a lnÍrâêsin,hrra dê Châvcs Pr'rhlicas Brâsileirâ - ICP-Brasil

--p-#il|"R*P
tcP
EEsil

Fraça Joaquim 'Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: ( 7 5 ) 369 0 -2 222, E-mail : p refe i t u ra d eca p e I a @ya h oo. co m
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Inscrição:
Razão

§ndereçc:

Consulta Regularidade do Empregador"

CertiÍictada d* Regu ilxxr"âclsde

d<l FGTS - {:RF

08,058.578iü001-00

MILLENIUM iNDUSTR,IA LTDA

fi. rÂÍi_rc*{ S0ARES MAGALHAES 167 / OLIVEIR.A / CAPII4 GROSSO i eA /
44820-033

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuíção que lhe confere o Ari,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica Quê, nesta data, il
empresa acima identificada encontra-se em situação regular peranl* i
Fundo de Garantia do Têrnpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não seruirá de pro\ra contra cobrança d*
quaisquer débitos reíerentes a contribuíções e/ou encãrgos devidos,
decorrentes das obrigaçÕes corn o FGTS.

Validader 12/1 L/2ü25 a I L|L2/7A25

CeÉificação F,lúmero: 20251 1t22l54t373044633

informação obtida em 77/tt/2ü25 10:25:33

A utilização deste Certificado para os fíns previstos em Lei est.:
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caix* r

www.caixa.gsv,btr

htç::';,i.,onsulta-çrf.caixa.gov.br/consultacrflpages/con*ullaüi;ipregador.isf ti'i



MINISTÉRIO BA FAZENT}A
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Farenda Nacional

TERTIDÂO POSITI\íÀ COTT EFEIT$$ T}E hIEGÀTI1'II T}E OÊB*TO§ REI.-&TITÍÜS AÜ§ TMBUTO§
rEilÉRAI§ E À NÍVIN* ATNÍÂ NÀ $HÉ&

l{orne: tfi lLLEltl$§*# lt*t}U§TRtA LT§A
CiIPJ : 0e.058,57§J$§tlÍ -{lÍl

Ressalvado o direito de â Fazenda Nacional cabrar e inscrever quâisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idsrüftcado que vierem ã ser apN:radas. é certiircado que:

1. constam dábitos administrados pela §ecretaria da Raceita Federa! do Brasil 1.RFts) c*rn
exigibilidade suspensa nos termos du art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubrr: de 196§ -
Código Tribr.ltârio Nacional {CTN}, ou objeto de decisâo judicial que dei*rmina suâ
desconsideraçâo para frns rle certiíicação da regularidade fiscal, ou ainda não venci,Jos; e

2.nâa constam inscriçõec erx §dvida &tiva da União (DAU} na Procuradaria-Geral ria Fazenda
Nacional {FGFNi-

üonfcnne disposto nos arts. âil§ * 2*6 d* CTN, este documento tem os rnesífios efeitos da certidáo
nryativa.

Esta certiclão É válida paÍa o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íedr,rativo. para
todas os ôrgãos e fundos públims da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situaçáo do
sujeito passivo nr: âmhito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes scciais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrato ünico dc, art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1 991

A aceitação desta certldâo está cr:ndicionada à verificação de sua autenticidade na lriternet, nos
en d ereços <http:ilrfu . gov. br> au <http : //www. pgfn, g ov. br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, rle 2i1A12014
Emitida às 01:33:59 do dia 05/11 l2ü2§ <hora e data de Brasília>.
Válida ate 04/0512ü26.
Codigo rJe control* da certidão: AAHE.F3BC.79AF.ü188
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.\-/



ffi§qyE§§§} B§ffiüE§I Tâ, DE DEBTTO§ TRABÂ,I,HIST.qS

iiJ,,)i:,,r.; i,iIl,LCii,,"I,i Llrít,:.S.i li.:i, 1-TDit (IvlAilF.iZ ii IiLIii\iS )

jli,;f'":: iii,í - .1:::' " ; l' : ,, i;:Í ;:- * .'.,i,

Cert.lciâo n']: 6."i?-i ü945 ii:.i:'i-5
il:':pe,JiÇão : Zij- 1i A / 2*2:;, âs 14 : .l 7 : 3l
Valicjaile: '2*/C4i?*Jh riLr {r:rl:t:: e c:i-É-r,.-;.ãj ,:-1rãÊ.

'ie sua e:<pe..i:,;;,i<; .

C*rt" i f ica-sÊ gue MILLEIIIUM IXDU§3RIA tTDÀ {M]{TRIZ E tr'ILIAI§} ,

inscrito(a) no CNPJ s;*l: o no 08.058.5?810001*CI0, uÀo cONsTÀ ci:irr(i
inatlimplenie rr,o Eanr:o bJac-ional de Lter..e;dc"res 'i'r.eL,;iiI: , rr:as.
Cert-idão emititJa cürn hase nos arts, 64:j-,I.\. el 883-Â ,la i'ons*liciai;:.tl
iJas Leis rjo 'irabal-irt:, ,rcrescentarios pe:i as "l,eis ns. '- . :,,iij i ,:A.
i3-46]120i?, e ri,r,\ti; i;'i/2)Z? ia CGJ'I, ,jc z]- 'jc .laní:t:-"r-, ije 2i:,:
ir's ijarJcs ccj;si-arites -ií:rstd tler.tj-üão são de resl-,ori,sãi. " lii"iacje
l'ril,l: ia i s Cit'il'a'r,a i nr. .

Nc cas.) de pessoa j iiri cJi"ca, a Certidão atesta â erüpreiiii em reiar;àc
â Lodos os seus estabel eci-rnerrtos, agêrrcias ou f i t iais "

Â aceitaÇAo desta cerlidão condÍciona-se à verificí:Çãc de sriir
autenticidarJe nCI pCIr:ta1 do Tribunal Superior clc; 't r"'abalhc iiã
fnternet (Lrttp: I /www.tst. jus.br) .

Cert j dãc emit ida grâtui tamente.

rNFO8leÇãO IlrrcRTãrfl§
l=,^' n:r''rn lr[e:j-"lnaj- dql üevedores Trabalhistas ccrisi;:r,n i)s dai-I,,:s!V' UUÀlVV' I

íiscessári-os à i.dentif,icaÇãCI das pe,ssoâs naLur';lis c jurid-i-.rils
igla.jiÍrlpientes perâírt e e iusiiça do TrabalLro qliantc às obrigai;f:'+s
estabr:l eci das eni sÊnteilr;;a concJenatóri;a t"ránsi Iada ern j r:ir;.icio ou erlt

,ãcordcs jucj-ciais t r^;haihistas, i.nclr:sirre no ccnití.,rnent.e acs
l:eco-Ll-rirrenics pre',,,i'JÊriciariosí â liorrorár1.cs, ,.r .,-usl,as, a

eínolumerrtcs ou a reüoiliimentos determinados ern iei; cl.r ,Jecorren i.cl,i
de execução de acordcs firnnados perarrte ô Min:-s;L{lri':, Púb1:,c..r,.J<,
?rabalho, Comissão de Conci líaÇão P-rérr:1a üx-r ,Je*ia-i*: [ 1::,-i, r-",§ ,+üe, r :---]r

cJi. spos i ção 1i:ga 1 , corrt j ver f orça execut ; iaa .

' d.:.



GOVERNO DO E§TA§ü I},,I BÂ}ItrÂ

SECRETATTIA DA FAZETT OA

Emissâc " 27 !1112(025 1i):3 I

Certidão l\egativa de l)ébtfcs Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 1t{ da Lei 3.956 de '11 de dezembro de tg8"! - Código
Tributário do Estado da Ê*hia!

Certídão No: 20256014S1 6

RAZÃü §oClÂL

ill I [,LEn* | U,\d INI]UST'RI Á l;f UA

ItlscRtÇÃo ãsrA.DUAt-

ü69.17I99r

CNPJ

08.058.578/0001-r)0

Fica cerlificado que nâo constam, até a pÍesente data, pendências de responsabilidâde da pessoa Íís,ca ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por êsta Secretaria,

Esta certidão engloba todos os seus estabelêcimentos $ranlo à inextíêrcia de débittc, indusive os ,nscrilos na Bívidã
A!va. dê competência da PmcurâdoÍia Geral do Estádo, ÍEssahrdo o diÍeíto da FazeÍlda PúHica dn Estado da Bahia

cobraÍ quaisquer débitos gue vieíê n a sêÍ âpurados po6bíüxmente-

Êmitida em27t1112ú25, conforrne Portaria no S18/99, s.endo válida por 60 dias, contados a parttr da data de sua
emtssao.

ÀUTENTICINADE DãSTE T}OCUMSNTO POÜE SER COMPROVADÀ NA§ INSPET$ffiIAS TAZENDÀRII
OU VIA IHTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação coniunta do cartão original de inscrição ns CPF üu no CNPJ clr,

Secretaria da Receita Federaldo Ministério da Fazenda.

Página I dc I itr I L'ert idaoNegat i v i r. rpt
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PREFFITURA MUilIIÜIFAL DE CÀPIM GRüSSO
FÂZET.§üA PUBILICÂ MUT.* ICIPAL
rÀnr:n pLh.o ü[ MüA-si-,t. NVü l-{oRlzoNTE
CAPIN CIBOSOO _ ÜA _. CÊP 4?3.§9ICI2 

"FONE§: X?47.3{i31-543} üNPJ 15 233 180/C001-80 üata rmpr*ssào: 1 2Í11/?ü2S

CERTIÜAü T.IEGAYIVA DA EMPRÉSA

Nr 00002444/2025

Emissao; 12t11i7ü25

V*lidade: fifi3,12828

tú I LLEN tU ífÍ rrí§U§rfrrá LTr),à

ÇCA: 0ü1.§43"443Í{0t-tg

üârPJ - 84.083.rr7yüü0'Í -0ü
CHá§; '§387*1*0
RUA VAILTOA' §OHÍ?ã§ MAGALHÀTS {§'7

CAMERCIç

§L'VEIRA

4"4-§§8-üAü - üáPÍfrt G&OSSü - 8Á

§M CUtdpRtMÊNT$ ACr pã§pACHO ÊXARADO FM PETICAü pROTCICOLÂIJ;\ : TESTE ORGÂü [,
RESCA VADÜ ü DIRETICI üÂ FAZENDA PUBLIÇê. MUNIÜIPAS DE II.I§ÇRÊV§R E C,}IDAR üIVIDAT üt'{:
VEqTAM A üEÀ C}.i,qRA§EÜ BT}{TiI-IOO PÂRA OÀ OETICí\3 PINE DT PAf?^Il/CI üUE I§,ÍÂhIDAhÍDO R§',iEIT
OS §Cí]ISTREÂ DA DIVIêA,qTIVA INSCRITA NEOTA REFARTICA§I, DEIRTICÀC OE ,q. INCQSTENCIA í}E
üÊ8lUDü ÍIELATICAO Â lÍ{§üRtlA0 A1Í1N8. E pARÂCON§]"AR, DÉTÊRMINÉi OUE Étií::llE EXTRAIDA bs 1-À

CERTIDá.O FiECATIYÂ TE TRIBUTO§ ÊãUNICNPAIS.

OBS QUALü|JI:R RASURA üU Ti'ET'{ÜA TÜRIdARÂ I{i.JLÜ SS T {i0{:i]};iI !{]"(}

vÀlidarrG: lgcb; _ *--.-...__.__- [,risscr ,lrÍr*

flIilrililffi rilflflrlliltfl ilfi|1ffi fil
üü?? 3?3S$002 ** d0{.rffi SS0 1 7S


